
CONVOCAÇÃO 2ª CHAMADA

 
SELEÇÃO DE CANDIDATAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, DO PROGRAMA MULHERES MIL CICLO III
 

O DIRETOR-GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA – CAMPUS JARU, no uso de suas atribuições legais e da competência
que lhe foi delegada por meio do Artigo 177 do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 de dezembro de 2015, e da Portaria nº 102/REIT-CGAB/IFRO, de 27 de janeiro
de 2025, em conjunto com o Departamento de Extensão - DEPEX, torna pública 2ª CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATAS, para atuarem como Alunas Bolsistas, do Curso de Formação Inicial em Assistente
Administrativo, na modalidade presencial, financiando pelo Programa Mulheres Mil Ciclo III, referente
ao Edital Nº 8/2025/JARU - CGAB/IFRO, de 18 de fevereiro de 2025.

 
Nº do
sorteio Candidatas sorteadas, APTAS A REALIZAREM MATRÍCULA

31 Patrícia Cardoso Rodrigues
32 Letícia Vitória de Melo Santos
33 Monyelly Martins Costa Coimbra
34 Bruna Katuly de Miranda Feitoza
35 Mikaely Silva leal
36 Adriana Aparecida Fabres de oliveira
37 Edilene batista pereira de souza
38 Amanda Aparecida de Oliveira
39 Clemilda cassiano de oliveira
40 lorrane de oliveira da silva
41 Angélica Lilia Schuch dos Santos
42 Thania Cristina Marques do Nascimento
43 Andréia de Paula sales
44 Rosilda gomes de souza
45 Cleidiane Bernardo De Miranda
46 Tauani Rodrigues da silva
47 Aline Rita Inacio dos Santos
48 Eliane da costa
49 Laudicéia Da Rocha
50 Raquel Pereira De Lima
51 Hellen Cristina Rodrigues
52 Daniela Coelho dos Santos
53 Clelia Lucia da Silva Paixão
54 Adrieli cordeiro silva

Boletim de Serviço Eletrônico em
04/04/2025



55 Gercilene ribeiro dos santos
56 Thais dos Santos Nascimento
57 Lauriane Rabelo Aires da Silva
58 Juliana Peras Ferreira
59 Rosalina pinheiro Pereira
60 ANA KAROLYNA GOMES CHAFAO

 

O período de matrícula para a 2ª Chamada será de 03 a 07/04/2025, das 08 às 12h e das
14h às 20h. Para a matrícula, a aluna deverá comparecer presencialmente no IFRO Campus Jaru, junto à
Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA), e  apresentar os seguintes originais de documentos:

a) Comprovante de escolaridade mínima de ensino fundamental incompleto;
b) Comprovante de residência, dos últimos 3 (três) meses;
c) RG e CPF, e no caso de aluna menor de idade (menor de 18 anos), também deverá
apresentar  RG e CPF do Responsável Legal;
d) Apresentar CadÚnico ou Declaração de Renda que comprove a vulnerabilidade social e
econômica (Modelo Anexo III do Edital);
e) Ter a idade mínima exigida de 16 anos para ingresso no referido curso;
f) Possuir um e-mail válido;
g) Ter um número de telefone para contato;
h) Preencher a ficha de matrícula.

As candidatas convocadas que não realizarem matrícula até 07/04/2025, perderão o direito a
vaga, a qual será substituída por outra aluna da lista do Cadastro de Reserva, conforme a ordem do sorteio.

 
 

RENATO DELMONICO
Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 04/04/2025,
às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2605074
e o código CRC F9195286.

 

Referência: Processo nº 23243.000268/2025-51 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2605074
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